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VALOR: O valor do presente contrato é de R$ 4.409,45 (quatro 
mil, quatrocentos e nove reais e quarenta e cinco centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25101.03.122.0125.4534.3390.39
FONTE DE RECURSO: 0101
10- FORO: Belém - Pará
11-DATA DA ASSINATURA: 03/04/2008
12-ORDENADOR RESPONSÁVEL: Ibraim José das Mercês Rocha
13- ENDEREÇO DO CONTRATADO e CEP: Rua Wilhelm Winter 
nº 301, Parte, Distrito Industrial, Cidade: Jundiaí – SP, CEP: 
13.213-907

PORTARIAS DE 44 A 56/2008
PORTARIA  044/2008

ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  1e ½ uma e meia  (uma e meia), diárias, ao Sr. 
Domingos da Conceição Marques  CPF: 181.311312-20, no 
período de 26 e 27 de março de 2008, para o município de: 
Paragominas, A Serviço do Governo do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA  045/2008.
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  2 (duas), diárias, ao Maria de Lourdes Araújo Barreto  
CPF: 460.580.872-87, no período de 02 a 04 de Abril de 2008, 
para o município de: Castanhal, A Serviço do Governo do 
Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA  046/2008.
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  2 (duas), diárias, ao Gilmara Monteiro Magalhães 
CPF: 460.580.872-87, no período de 02 a 04 de Abril de 2008, 
para o município de: Castanhal, A Serviço do Governo do 
Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA  047/2008.
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  2 (duas), diárias, ao Rita de Cássia da Silva CPF: 
338.150.201-82, no período de 02 a 04 de Abril de 2008, para 
o município de: Castanhal, A Serviço do Governo do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA  048/2008.
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  2 (duas), diárias, ao Rita de Cássia da Silva CPF: 
338.150.201-82, no período de 02 a 04 de Abril de 2008, para 
o município de: Castanhal, A Serviço do Governo do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA  049/2008.
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  9 (nove), diárias, ao Wendel de Jesus Andrade 
Reis CPF: 653.595.342-49, no período de 07 a 15 de Abril de 
2008, para o município de: Breu Branco, Tucurui, Abaetetuba, 
Barcarena, Igarapé-Miri e Mojú. A Serviço do Governo do 
Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA  050/2008.
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  6 (seis), diárias, ao Mariza da Serra Nogueira CPF: 
133.829.932-87, no período de 07 a 12 de Abril de 2008, para 

o município de: Santa Izabel do Pará, Acará, Bujarú, Colares, 
Santo Antonio do Tauá, Vigia e Concórdia do Pará. A Serviço do 
Governo do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA 051/2008
ASSUNTO: Suprimento de Fundos
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  Suprimento de Fundos no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais) no Código de Despesas 3339030 o  servidor 
(a) Wendel de Jesus Andrade Reis CIC: 653.595.342-49 Fonte 
de recursos: 001. O prazo de utilização do Suprimento de 
fundos, será de 30(trinta) dias a contar da data do recebimento. 
O prazo para encaminhamento da prestação de contas é de 
15(quinze) dias após o período de aplicação.
DÊ-SE  CIÊNCIA ,  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da  ASIPAG

PORTARIA 052/2008
ASSUNTO: Suprimento de Fundos
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  Suprimento de Fundos no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais) no Código de Despesas 3339030  e R$ 100 
(cem reais) no código de despesa 3339033 para o servidor 
(a) Mariza da Serra Nogueira CIC: 133.829.932-87 Fonte de 
recursos: 001. O prazo de utilização do Suprimento de fundos, 
será de 30(trinta) dias a contar da data do recebimento. O 
prazo para encaminhamento da prestação de contas é de 
15(quinze) dias após o período de aplicação.
DÊ-SE  CIÊNCIA ,  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da  ASIPAG

PORTARIA  052/2008
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  6 (seis), diárias, ao Olacy Fernandes Lopes CPF: 
379.082.272-87, no período de 07 a 12 de Abril de 2008, para 
o município de: Santa Izabel do Pará, Acará, Bujarú, Colares, 
Santo Antonio do Tauá, Vigia e Concórdia do Pará. A Serviço do 
Governo do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA  053/2008
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  9 (nove), diárias, ao José Eduardo do Nascimento 
Costa CPF: 257.923.502-72, no período de 07 a 15 de Abril de 
2008, para o município de: Breu Branco, Tucurui, Abaetetuba, 
Barcarena, Igarapé-Miri e Mojú. A Serviço do Governo do 
Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA 054/2008 .
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  02 e meia  (duas e meia), diárias, ao(a) Servidor 
Sandro Souto Rodrigues CIC: 399.960.692-49, no período de 
03 e 05 de Abril de 2008, para o município de: Tailandia . A 
Serviço do Governo do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA 055/2008
ASSUNTO: Licença para tratamento de saúde
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  
-  ASIPAG, no uso das atribuições legais, e considerando o 
disposto no art. 81 da Lei nº 5.810 de 24 de Janeiro de 1994 e 
ainda a apresentação do Laudo Médico 5294493647
RESOLVE :
Conceder  45  (quarenta e cinco dias) de Licença para 
tratamento de saúde ao servidor VALDINEI MENEZES DA SILVA 
Mat- 5797560 ocupante no cargo de assessor lotado na ASIPAG, 
no período de 17.03.2008 a 30.04.2008 sem prejuízo de sua 
remuneração.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA: 056/2008
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  01  (uma), diária, ao(a) Servidor: Jesiel Roberto 
de Freitas CIC: 045.431.902-97, no período de 11 de Abril de 
2008, para o município de: São Miguel do Guamá . A Serviço do 
Governo do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIAS DE 38 A 42/2008
PORTARIA 040/2008.

ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  11 e meia  (onze e meia), diárias, ao(a) Jose 
Carlos Bandeira Vieira CIC: 399.960.692-49, no período de 
24 de março a 04 de Abril de 2008, para o município de: Abel 
Fiigueiredo, Rondon do Pará, Eldorado de Carajás, Curionopolis, 
Parauapebas, Canaã de Carajás, Pau D’arco, Marabá, Conceição 
do Araguaia, Água Azul e São Félix do Xingu. A Serviço do 
Governo do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA 041/2008.
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  11 e meia  (onze e meia), diárias, ao(a) Rodivan 
dos Santos Nogueira CIC:132.691.002-72, no período de 24 
de março a 04 de Abril de 2008, para o município de: Abel 
Fiigueiredo, Rondon do Pará, Eldorado de Carajás, Curionopolis, 
Parauapebas, Canaã de Carajás, Pau D’arco, Marabá, Conceição 
do Araguaia, Água Azul e São Félix do Xingu. A Serviço do 
Governo do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da ASIPAG

PORTARIA 042/2008
ASSUNTO: Suprimento de Fundos
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  -  
ASIPAG, no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  Suprimento de Fundos no valor de R$ 900,00 
(novecentos reais) no Código de Despesas 3339030  e R$ 30,00 
(TRINTA REAIS) no código de despesa 3339033 para o servidor 
(a) José Carlos Bandeira Vieira CIC: 769.080.897-20 Fonte de 
recursos: 001. O prazo de utilização do Suprimento de fundos, 
será de 15(quinze) dias a contar da data do recebimento. 
O prazo para encaminhamento da prestação de contas é de 
15(quinze) dias após o período de aplicação.
DÊ-SE  CIÊNCIA ,  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da  ASIPAG

AVISO DE LICITAÇÃO
UNIDADE: AÇÃO SOCIAL INTEGRADA DO PALACIO DO 
GOVERNO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 014/2008
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CESTA BÁSICAS
LOCAL: AUDITÓRIO DA AÇÃO SOCIAL INTEGRADA DO PALACIO 
DO GOVERNO - ASIPAG, NA AV CONSELHEIRO FURTADO, 2499 
BELÉM-PA
HORA: 09h
CONTATO PARA INFORMAÇÕES:
TELEFONE: 3344-4213
OBS: O EDITAL ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA SALA DA CPL/
ASIPAG OU NO SITE www.compraspara.pa.gov.br.

RESULTADO DE RECURSO
PROCESSO Nº 99424/2008

Modalidade: Pregão Presencial nº013/2008
Objeto: Prestação de serviços de reforma de Locação de 
Veiculos para atender as necessidades da ASIPAG.
Após análise do Recurso interposto pela empresa A. H. T. dos 
Santos - ME (Marajó Veiculos), a Comissão de Licitação, na 
pessoa do Pregoeiro decidiu, acolher o Parecer exarado pela 
Assessoria Jurídica, pelo improvimento do recurso interposto 
pela empresa acima referida, por falta de amparo legal, 
negando-lhe provimento e autorizando o prosseguimento do 
feito nos seus ulteriores de direito.
O Pregoeiro.


